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REQUERIMENTO Nº 705/2016

Maringá, 11 de julho de 2016.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que verifique junto à empresa concessionária Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda., para

fins de esclarecimento público, se há possibilidade de disponibilizar ônibus exclusivos para atender

estudantes, com a finalidade de evitar a superlotação de passageiros que tem ocorrido nos ônibus do

transporte coletivo em Maringá, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso
negativo, decline os motivos.

Destaca-se que a ocorrência de superlotação nos ônibus do transporte coletivo tem

sido frequente no Município, situação que tem causado transtornos aos usuários do transporte coletivo na

cidade.         

Atenciosamente, Vereador Flávio Vicente.

Plenário Vereador Ulisses Bruder. 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Marcelo Gonçalves Vicente , Vereador,
em 12/07/2016, às 11:15, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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